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DECRETO Nº 1.572, DE 02 DE ABRIL DE 2018. 

 

Abre crédito suplementar em favor de Unidades 

Orçamentárias do Executivo Municipal, no valor 

total de R$ 185.826,68, para os fins que 

especifica. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INCONFIDENTES, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições conferidas pelo inciso IV, do artigo 61, da Lei Orgânica Municipal, com base no 

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964 e autorizado pelo inciso I, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 

1.296, de 29 de dezembro de 2017 - LOA 2018, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais), em favor do Departamento Municipal de Saúde, conforme especificado na seguinte dotação: 

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA DR VÍNCULO VALOR 

02.08.03.10.301.0009.1.010-CONSTRUÇÃO / REFORMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE-PSF     

   4490 51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 446 248 ITCCP 150.000,00 

 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrem 

do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017, na fonte e destinação 

de recursos 248 - Transferências de Recursos do SUS para Atenção Básica, vínculo ITCCP - 

Incremento Temporário do Componente de Custeio do PAB (2017), conforme o inciso I, do § 1º, do 

artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964, c/c o parágrafo único do artigo 8º e artigo 50, da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

Art. 3º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 35.826,68 (trinta e cinco mil, 

oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e oito centavos), em favor de Unidades Orçamentárias do 

Executivo Municipal, conforme especificado nas seguintes dotações: 

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA DR VÍNCULO VALOR 

02.11.27.812.0015.1.024 - CONSTRUÇÃO / REFORMA DE QUADRA DE BOCHA     

   4490 51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 332 100  30.826,68 

02.13.02.15.451.0018.2.075-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIAÇÃO E URBANISMO     
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CLASSIFICAÇÃO FICHA DR VÍNCULO VALOR 

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 376 100  5.000,00 

TOTAL 35.826,68 

 

Art. 4º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrem 

de anulação das seguintes dotações orçamentárias, conforme o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 

Lei Federal nº 4.320/1964: 

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA DR VÍNCULO VALOR 

02.13.02.15.451.0018.2.075-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIAÇÃO E URBANISMO     

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 370 100  5.000,00 

02.13.02.26.782.0018.1.037 - CONSTRUÇÃO DE TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL     

   4490 61 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 379 100  30.826,68 

TOTAL 35.826,68 

 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Inconfidentes, 02 de abril de 2018. 

 

 

 

DÉCIO BONAMICHI 

Prefeito Municipal 


